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LEI Nº 4.235, DE 14 DE JUNHO DE 2013. 
 

 
 
“Dispõe sobre a denominação de Creche Municipal 
e dá outras providências”. 

 
 
 
Arnaldo Shigueyuki Enomoto, Prefeito Municipal da 

Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 
 

Art. 1.º - Fica denominada “C.E.M.E.I – Professor Milhen Carlos Farhat”,  a Creche 
Municipal localizada na Rua Álvaro Ferrari, sem número, neste município. 

 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 14 de junho de 2013. 
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